
DATA BASE INPC SINDICATOS SALÁRIOS NORMATIVOS
 SALÁRIO 

NEGOCIADO 
PERCENTUAL DE 

REAJUSTE DO PISO
 AUMENTO REAL 

PISO

 PERCENTUAL DE 
REAJUSTE DE 

ALIMENTAÇÃO

 REAJUSTE 
GERAL

AUMENTO REAL 
REAJUSTE 

GERAL
OBSERVAÇÃO CATEGORIA ECONÔMICA

Condutores de truck 
equipados ou não com 
guindauto e de ônibus

 R$                1.566,40 2,38% 0,30% DIFERENCIADAS

Condutores de veíc. c/ cap. de 
até 1 t. equipados ou não 

com guindauto e 
motociclistas

 R$                1.278,20 2,26% 2,26% DIFERENCIADAS

Condutores de veículos toco 
equipados ou não com 

guindauto
 R$                1.482,80 2,26% 2,26% DIFERENCIADAS

Condutores de outros 
veículos equipados ou não 

com guindauto, dentre estes, 
equipamentos automotores 
destinados à movimentação 
de cargas, conduzidos em via 
pública, conforme disposição 

do artigo 144 do CTB, 

 R$                1.403,60 2,30% 2,30% DIFERENCIADAS

Condutores de carreta, 
treminhão e bitrem, 

equipados ou não com 
guindauto 

 R$                1.892,00 2,27% 2,27% DIFERENCIADAS

Ajudantes de motorista, 
entendidos estes os que, com 

exclusividade e em caráter 
permanente, auxiliam o 

motorista em cargas, 
descargas e manobras, com 

ele permanecendo durante o 
transporte em viajem, terão 
estabelecido o valor mínimo 

de salário normativo 

 R$                1.262,80 2,25% 2,25% DIFERENCIADAS

Piso salarial de ingresso - 
excepcional e 

temporariamente concedido 
apenas para ajudantes de 

motorista, que consoante sua 
CTPS nunca tenham exercido 

tal função, válido tão 
somente pelo prazo máximo 

de 90 (noventa) dias após 
suas admissões  

 R$                1.144,00 2,25% 2,25% DIFERENCIADAS

Reajuste geral de acordo com a 
categoria preponderante. 

JANEIRO 2,07% Fiep X Fetropar e Sitro


